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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PROJETO DE LEI INF-2 574/92 - L 

Declara de Utilidade Pública a Associa 

çao de Moradores do Povoado de Abelha 

Distrito de Ihhobim. 

A Cãmara Municipal de VitOria da Conquista, Estado da Bahia aprova 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Declara de Utilidade Pública a Associaçao- de Moradores do 

Povoado de Abelha Distrito de Inhobim, com sede no Povoado de Abelhas, socieda 

de civil sem fins lucrativos, cujo Estatuto foi registrado no CartOrio de títu 

los e documentos e pessoas jurídicas desta Comarca, sob o n2 1.167 às Fls. BF- 3 

em 13 de agosto de 1991 e o seu Extrato da Ata publicado no Diário Oficial do 

Estado da Bahia em 30 de novembro de 1990. 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação revo-

gadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das sessOes, 25 de fevereiro de 1992 
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